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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 2444 
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DENOMINAÇÃO DE RUA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber 
que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada "RUA GAGO COUTINHO", à atual Rua Gagno Coutinho, 
localizada no Bairro Nossa Senhora de Fátima, neste Município. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei nº 1463/90. 

Palácio Municipal, em Serra, aos 29 
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